
 
 
 
 
 

        

 
                                  
 

PROCESSO N.º 1315/0041/2016 SEDUC Nº 1431467/2019  

CONVENIADA: APAE DE BRAGANÇA PAULISTA 

ASSUNTO: Prestação de Contas referente ao TERMO DE COLABORAÇÃO– EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

 

PARECER CONCLUSIVO – EXERCÍCIO 2020 

 
 

A presente Prestação de Contas referente ao exercício de 2020 dos recursos repassados à APAE DE 

BRAGANÇA PAULISTA, de acordo com Termo de Colaboração de ENTIDADE ASSISTENCIAL–EDUCAÇÃO ESPECIAL 

originário assinado pelos partícipes em 30/12/2016 cujos valores vão abaixo discriminados, foi analisada e 

considerada em ordem por esta Diretoria de Ensino, salvo melhor juízo, conforme critérios do Artigo 627 da Instrução 

nº 01/08 - publicada no Diário Oficial do Estado de 18/12/2008. 
 

(Inciso I, II, III, do artigo 627) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALORES TRANSFERIDOS 

(R$) 

APLICAÇÃO FINANCEIRA 

(R$) 

 SALDO 

DEVOLVIDO 

(R$) 

DESPESAS 
COMPROVADAS 

(R$) 

238.679,64 489,50        0,00 239.173,75 

FONTE 
RECURSO 

PARCELA EXERCICIO VALOR (R$) DATA REPASSE RECEBIMENTO 
PRESTAÇÃO CONTAS 

 

RECURSO 

FEDERAL 

005003002 

     1ª     2020 59.669,91 04/02/2020  

 

   26/01/2021 

     2ª     2020 59.669,91 10/03/2020 

     3ª     2020 59.669,91 17/06/2020 

     4ª     2020 59.669,91 24/09/2020 

    

      

    

    

    

    

 

 

 

 

 

 

 

    SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO                                                                  

Diretoria de Ensino da Região de Bragança Paulista                                  

Av. José Gomes da Rocha Leal, 1757 – CEP. 12.900-301                            

Fone (011) 4034-7720 – 4034-7726 - FAX – (011) 4034-7756 
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(Inciso IV ao XII do artigo 627)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

              Esta Diretoria de Ensino atesta que os requisitos dos incisos de I a XII do Artigo 627 

– Titulo IV – Das Disposições Finais – Instruções TC n.º 01/08 publicada em 18/12/2008 foram atendidos  

em sua totalidade pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BRAGANÇA PAULISTA – APAE DE  

BRAGANÇA PAULISTA em conformidade com o referido Termo de Convênio. 

 

É o que segue o parecer, 

 

           Bragança Paulista, 23/03/2021.  

 

 

               _______________________     
Elaborado por:    Priscila de Aquino Oliveira 
                 Diretor Técnico II - CAF 
                 RG nº 40.452.312-2 

 
 

 
 

 

De acordo.  

                               ______________________________ 

                                  Profª Dra. Rosangela Almeida Valerio  
                                    Dirigente Regional de Ensino  

                                        RG nº 14.002.291-0 

  

 

 
 
 
 

A localização e o regular funcionamento da entidade que recebeu os recursos. SIM 

A finalidade estatutária da entidade beneficiária. SIM 

A descrição do objeto dos recursos repassados SIM 

A descrição dos resultados alcançados e a economicidade obtida em relação ao previsto em 
programa governamental. 

SIM 

O cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação que rege a 
matéria. 

SIM 

A regularidade dos gastos efetuados e sua perfeita contabilização, atestados pelo controles 
internos do beneficiário e do concessor. 

SIM 

A conformidade dos gastos às normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
definidos na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 

N/A 

A regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas, quando a aplicação dos recursos 
envolverem gastos com pessoal. 
 
 
 
 
 
 
olhimentos de encargos trabalhistas, quando a aplicação dos recursos 
envolverem gastos com pessoal. 

SIM 

Cópias dos documentos das despesas correspondem aos originais apresentados pelo 
beneficiário onde contam o tipo de repasse obtido e o órgão repassador a que se referem. 

SIM 

Atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 
economicidade. 

SIM 
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